
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CL.AUDIO - ES

Parlamenro: JOMAR cLÁttDlo coRRÊA

excelEHrissrMo SENHoR pREStDENTE, ol cÂtrlaRa MUNtctpAL DE AFoNso cúuoro.

REoUERTMENTo N. O.lJ lzozs.

Hernandez Coelho Vitorasse, Vereador que a este subscreve, com assento neste Poder

Legislativo Municipal, usando as prorrogativas legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o
Regimênto lnterno da Câmara Municipal, após dar ciência da presente proposiÇão em Sessão Plenária,

através da Mesa Diretora, vem por meio deste, REQUERER ao Presidente da Cámara Municipal ,

Senhor Marcelo Berger Costa, que seja determinado ao Procurador desta Casa de Leis, que proceda

e emissão de parecer juridico sobre as consideraçôes abaixo descritas, visando analisar possíveis

infraçóes envolvendo conflito de interesse e atos de improbidade administrativa por parte do Chefe do
Poder Executivo Municipal e de sua Secretária Municipal de Meio Ambiente com a empresa

AGRoroP ENGENHARIA E coNsuLToRtA LTDA, cNpJ: 29.80j.266/0001-ís, indicando quais

procedimentos legais podem ser adotados. Assim:

CONSIDERANDO o artigo 50, inciso ll da lei federal no 12.81312013 que estabelece como

conflito de interesse exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação

de negócio com pessoâ física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de

colegiado do qual este participe.

CONSIDERANDO o referido artigo 50, inciso V da mesma lei federal no 12.813/2013 que

configura conflito de interesse prâticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe

o agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou

colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão.

CONSIDERANDO que o citado artigo 50, inciso Vll também da lei federal no 12.813t2013
que traz como conflito de interesse prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja

controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado.

CONSIDERANDO o artigo 6o, alínea "C" da então lei no 12.8'Í3/2013 ,configura conflito dê

interesse após o exercício do cargo ou emprego no âmbito do Poder Executlvo federal celebrar com

órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou

atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado

o cargo ou emprego.
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlamenro: JOMÀR CLÁUDIO CORRÊA

CONSIDERANDO a previsão do artigo 90, parágrafo 1o, inciso lVda lei no 1.899/2010 DO

Código de Etica do Município de Afonso Cláudio , considera conílito de interesses qualquer

oportunidade de ganho que possâ ser obtido por meio, ou em consequência das atividades

desempenhadas pelo servidor em seu cargo, emprego ou íunção, em benefício de organização da qual

o sêrvidor seja sócio, diretor, administrador prêposto ou responsável técnico.

CONSIDERANDO o artigo 10, inciso lll da mesma lei no 1.899/2010, considera como

fontes potenciais dê conflitos de interesse Íinanceiro e deve ser informada a participação societária ou

direção de empresas.

CONSIDERANDO o art. 11 também da lei no 1.899/2010, êstabelece como fontês

potenciais de conflitos de interesse pessoal as relações familiares e no parágrafo único do mesmo arligo

traz que relacionamentos dê ordem profissional que possam ser interpretados como favorecimento de

uma das fontes acima, mesmo que apenas aparentem conflito de interesses, devem ser evitados. É

facultativa, nesses casos, a consulta à respectiva comissão de ética.

CONSIDERANDO o artigo 90, inciso Vlll da tei no 8.42911992 que dispõe sobre as

sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa que estabelece como

ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito aceitar emprego, comissão ou

exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa física ou.jurídica que tenha interesse

suscetível de ser atingido ou amparâdo por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente

público, durante a atividadê.

CONSIDERANDO toda a documentação anexa e as demais legislações pertinentes.

Tal requisiçâo visa, através do Parlamentar que este subscreve, fazer cumprir a função

fiscalizadora do vereador no exercício do cargo, conforme lhe é assegurado pela Lei Orgânica Municipal

e pelo Regimento lnterno da Casa.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/Es, 19 Oe -rÍfr-to de 2023

HERNAN EZ COELHO VITORASSE
Vereador
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CoMPROV TTE Or [,|SCR]ÇÃO t DE SmlAçÃO CA0ASTRÂr

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConfiÍa os dados dê ldentificação da Pessoa Jwídica g se houveÍ gualqueí divêÍgência, píovidêncie iunto à RFB a sua
alualização cadastral.

A inÍomação sobre o porte que consta neste comprovanle é ã declarada pelo contribuinte.

Apíovâdo p.la lnatírção Ndmstllrá RF8 no 1.86ít, dê 27 de dozêmb.o d6 2010.
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0 Quadro de Sócios e Adminislíadorês(QsA) constante da base de dados do Cadastro Nacionâl da pessoa JuÍÍdica (CNpJ) é o
seguinte:

C PJ:

ITOME EUPRESARIAL:

CAPÍTAL SOCIAL:

llomê/l{omê EmEeslrill:
Qurllfc.çio:

tlomê/llom! Enplêsârlal:

QurlificrçÍo:

D voLTÂR

coMpRovArTE 0[ tNscRtçÂo € oE srruÂÇÃo CADÂSTML

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

29.801 .266/0001- l 5

AGROTOP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

RS30.000,00 (Trinta mil reais)

ROEERIO RONCETTI PIMENTA

'19-SócilAdministÍador

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

22-Sócio

Prliô á ôrsro oría o CIPJ Comuhâ! CIPJ Elr.riíkts e!E!O! Sgvico. CIPJ

PaÍa inÍoÍmações relativas à participaçâo no QSA, acessaÍ o e{AC com ceÍtiÍtcôdo digital ou compaÍeceÍ a uma unidade da
RFB.

Enltilo m dl.Ilrt3rilz! L tar! (d.t ê ho.. & iodl.).

E}IMPR'MIR
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Consulta Quadro de Sócios e AdministradoÍes - QSA

CIPJ:

NOME EMPRESARIAT:

CAPITAL SOCIAL:

29.801 .266/0001r 5

AGROTOP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

RS30.000,00 (Trinta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Adminislradores(QSA) constânle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguintê:

Nomê/Nome Empresariel:

Qualificação:

Nome/llome Empresrrial:

Quâlificaçáo:

ilome/Nome Emprêserial:

qualifrcação:

ROBERTO RONCETTI PIMENTA

49'SócioAdministÍadoÍ

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

22-Sócio

ANDREIA HOTLUNDER KLIPPEL

49-SócioAdminislrador

Para inÍomaçóes relativas à participação no QSÂ" acessar o e-GAC com certifcado digital ou comparecer a umâ unidade da RF8.

Emindo no diâ zíürllon às l0:t D (ddâ e hoía d. Bôsiliã).
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de §5cios e AdministradoÍes(QSA) constante da base de dados do CadaslÍo Nacional da Pessoa JuÍídica (CNPJ) é o seguinle:

CilPJ:

NOME EUPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

Nomc/Nome Empresarial:

Quallficação:

ilomê/l{ome EmpÍesarial:

Quôlificeção:

l{om€/Nome EmpresaÍial:

Qualificaçáo:

2S.801 .266/0001{ 5

AGROTOP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

RS30.000,00 (TÍinta mil reais)

ROBERTO RONCETN PIMENTA

49-SócilAdministrâdor

LUOANO RONCETÍI PIMENIA

22-Sócio

ANDREIA HOLLUNDER KLIPPEL

4$SócilAdministrador

Para inÍomaçóes relàtivas à pârticipação no QSA, acessar o êCAC com certificado digi'tal ou comparecer a uma unidade da RFB

E nrüro ú ü tr oarl@ |s olra (d.t. ! hoí. d. Bndit)-
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09/052023, l1:19

AFONSO CTAUDIO

Seclêtâria de Meio turbiênte - Prefuitura de Aíonso Cláudio

SECRETARIA DE

ffii
Prcícituía fu;uriialpzl aiE

ãe9 âa Ces Mô,rtân\âs CaF,rabà5

Secretaria de Meio Ambiente

,l'"
§

AM
-{ AFONSO CLÁuoro

ATENDIMENTO

ValéÍia Hollunder Klippêl

Malrícula:9924

Endereço: Rua Joâo Batista de Araújo, no 83 - Bairro Amâncio pimênta, AÍonso cláudio, ES -CEP: 29600400
Horáriode Atendimento: das 07h as 16h, de segurrda a sexta-feira.
Telefone: (27) 3735-4030
E-mail: meigamQiente,@Alionqqqleudio.es.gov.br (mailto:meioambiente(aafonsoclaudio.es.gov.br)
lnstagram: @rnetoamUentegh

!t

httssr^fi[rr.âÍonsoclaudb.er.gov.ú/site/pístêiturã,/s€crstede-defieio-ambiente/ 1n

.t

ffid.
f

sÊcRETÁRn DE MEto AMBTENTE
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09/05/2023, 11r19

AFONSO CLAUDIO
Êeg áo aas lilortânras Caprxábãs

Soc,.etsriâ de Mêio Ambiente - PreÍeitura de Alonso Cláudio

@i
PrêÍciluía lvlurriüpal de

Florestais e Meteorologia Agrícola, com ênfase em Agrometeorologia, Ecofisiologia, Modelagem de

ProduÇão Florestal e RecuperaÇão de Áreas degradadas.

COMPEÍÊNCIA

De acordo com o Art. 13 da Leí Municipal no 2.441, da 10 d€ agosto de 202a a Sêcrêtaria de Meio

Arnbientê lem por objetivo:

1. Planejar, coordenaÍ; controlar e executar as atividades referentes ao Meio Ambiente do Municípío:

2. Articulâr ações conjuntas com órgãos Estaduais e Federais quê atuam na mesma área, bem c
executar acordos e convênios com os mesmos, voltados para as atividades relacionadas ao
Ambiente;

3. Formular, aplicar e divulgar as normas técnicas, regulamentos e padrões de proteção, conservação e
melhoria do meio ambiente e o uso e manejo dos recursos ambiêntais, observada as lêgislaçóês
municipal, estadual e federal;

4. Fomecer diretrizes aos demais órgãos municipais êm assuntos relacionados ao meio ambiente;
5. OrientaÍ a comunidade na interpretação da legislaÇão ambiental;
6. Vistoriar, fiscalizar, advertit notificâr, instaurar processos administrativos, âplicar penalidades,

embargar e tomar todas as medidas necessárias paÍa interomper o fato gérador de danos ambiêntais
e a qualidade de vida da população;

7. Apurar as denúncias e redamações relacionadas ao meio ambiênte, preservando â identidade do
denunciante ou do reclamantg e adotar as medidas legais cabíveis;

8. Emitir parBcer a respeito dos pedidos de localizaçâo, instalaÉo e operação de fontes poluidoras e de

atividades que causem degradação âmbiental ou compromêtam o patrímônio nâtural do Município;
9. Licenciar atividades potencialmenle poluidoras a serêm instaladas no município;

10. Promover a educação ambiental em lodos os níveis do ensino municipal e estadual;

11. Orientar as comunidades, através de campanhas e outros meios diretos, a fim de formar consciência
pública da necessidade de pârticipação ativa na defesa do meio ambiente;

12. Criar mecanismos efetivos de participação da comunidade nas decisões e ações relativas às
questões ambientais no Município;

13. Promover a proteção de áreas de preservação permanente e oulras áreas âmbientalmentê protêgidas;

14. Desempenhar outías atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Poder Executlvo.

Os serviÇos oferecidos pela Secretaria estão relacionados nâ Carta de Servicos. onde é disponibilizada as
principais informaçôes sobre os mesmos e de como acessá-los, conforme determina o art. 70 da Lei

Federal no. 13.460/2017.

httssr .vurw.aíonsochrJdio.gs.gov.b./sitêJprsÍÊituralsâÇastariade.mêio-ambignte/

sERVrçOS
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Mensagêm de veto

112813

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEt N. 12.8í3, DE 1ô OE MA|O DE 2013.

Dispõe sobre o conflito de interessês no exercício de
cargo ou emprego do Poder Executivo fede[al e
impedimentos posteriores âo exercício do cargo ou
êmprego; e revoga dispositivos da Lei no 9.986, de 18 de
julho de 2000, e das Medidas Provisóías nos 2.216-37,
de 3'l de âgosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de setembro
de 2001.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o CongÍesso Nacional decreta ê eu sanciono a s6guint€ Lei:

CAPÍTULO I

DtsPostÇÔES GERÂtS

âmbito do Poder Executivo Íederal, os requisitos ê restÍiçôes a ocupantes de cargo ou emprego que tenham a&sso
a informações privilegiadas, os impêdimentos posteriores ao exercíôio do cargo o-u empregb e-as competôncias para
fiscalizagão, avaliação e prevenção dê conflitos dê intêrêsses regulam-se peld disposto neãta Lei.

Art. 2o Submetem-se ao r6gimê desta Lei os ocupantes dos seguintes cargos e empíegos:

| - de ministro de Estado;

ll - de natureza espêcial ou equivalêntes;

_. .. lll - de presidentê, vice-presidente e diretol ou equivalentês, de autarquias, fundaçóes públicas, smpresas
públicas ou sociedades dê êconomia mista; e

lV - do Grupo-DireÉo e Assessoramento Supêriores - OAS, níveis 6 e S ou equivalentes.

Parágrafo único. Além dos agentes públicos mencionados nos incisos I a lV sujeitam-sê ao disposlo nesta Lei
os ocupantes de cargos ou empÍegos cuio exercício proporcione acesso a informação privilegiada capaz de tazeÍ
vantagêm econômica ou Íinancaira para o egento público ou para lorceiro, conforme àefinido eú regularirento.

Art. 30 Para os fins desta Lêi, considera-se:

I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa
comprometer o interesse coletivo ou inf,uenciar, de maneira imprópria, o desempenho da Íunção pública; e

- ll - informaÉo privilegiedâ: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela relevante ao procêsso de dêcisão
no âmbito do Poder Exêcutivo Íederal qus tenha repercussáo aconômica ou financeira e quo náo sêia dê âmplo
conhecimento público.

. Art. 40 O ocupante de cargo ou emprêgo no Poder Executivo federal dev€ agiÍ de modo a prevenir ou a impedir
possível conflito de inleressês e a resguardar inÍormação privilêgiada.

§ 10 No câso de dúvida sobre como prêvenir ou impedir situaçõos que conÍigurem conflito dô interesses, o
âgênte público devêrá consultar a Comissão de Êüca Pública, criada no âmbito do Poder Executivo fêdêral, ou a
ContÍoladoria-Gêral da União, conformê o disposto no parágrâfo único do art. 8o dêstia L€i.

§ 20 A oconênda de conflito de interesses independe da existência de lesão ao patrimônio público, bem como
do rêcebimento de qualquer vantagem ou gânho p€lo agente público ou por terceiro.
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CAPíTULO II

DAS STTUAçÔES QUE CONFIGURAIVI CONFLITO OE INTERESSES NO EXERCICIO DO CARGO OU
EMPREGO

Arl. 5o Configura conflito de interesses no exercÍcio de cargo ou emprego no âmbito do Poder Exêcutivo

federal:

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito póprio ou de terceiro, obüda em razão das

atividades exercidas:

federal:

I - a quâlquer tempo, divulgar ou fazer uso de informaÉo privilegiada obtida em Íazào das âtividadês

exercidas; e

ll - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneraÉo, destituição, demissão ou

aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela Comissáo de Êtica Pública ou pela

controladoíia-Geral da União:

a) prestar, direta ou indiretamente, qualquêr tipo de serviço a pessoa física ou iurídica com quem tenha

estabel€cido relacionamento relêvante em razáo do exercício do cargo ou emprego;

ll - exercer atiúdade que impliquê â prestaÉo de serviços ou a manutênção de relação dê negÓcio com

pêssoa fÍsicâ ou jurídica que tenha inteiesse ém decisão do agênte público ou dê colegiado do qual êst€ Participe:

lll - exercer, direta ou indiretamente, atividade que êm razão da sua natureza seia incompatÍvel com as

atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tâ|, inclusive, a atividade dêsenvolvide em áreas ou

matérias conelatas;

lV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses

privados nos órgâos ou entidades da administração bública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Fedêral e dos Municípios;

V - praticar ato em benefÍcio de interesse de pessoa jurídicâ de que participe o agente público, seu ónjuge'
companheiro ou parenles, consanguíneos ou aÍins, em linha reta ou colateral, até o terceiro gÍau, e que possa §er

por ele beneficiada ou influir êm seus atos de gest io;

Vl - recobêr presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colêgiado do qual estê

participe Íora dos limites e condições estabelecidos em rêgulamento; e (Regulâmento)

Vll - prestar serviços, aindâ que eventuais, a êmpresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou regulada

pelo ente ao qual o agente público está vinculado'

parágraÍo único. As situaçóes que conÍiguram conflito de interesses estabêlecidas neste artigo aplicam-se aos

ocupantes ãos cargos ou empregos mencionados no art. 20 ainda que em gozo de licençâ ou em perÍodo de

afâstamenlo.

CAPÍTULO III

DAS SITUAÇÔES OUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES

APóS O EXERCICIO DO CARGO OU EMPREGO

Art. 60 Configura conÍlito de interesses após o exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder Execuüvo

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo profissional com pessoa Íísica ou

jurídica ôue desempãnhe atividade relacionada à área de competência do catgo ou emprego ocupado;

c) celebrar com órgáos ou entidades do Poder Executivo íedêral contrâtos de serviço, consultoria,

assêssóramento ou atividad]es similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em quê tenha

ocupado o cargo ou emprego; ou
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d) intêrvir, direta ou indiretamente, em favor de int€resse privado p€rante órgão ou enlidade em que haja
ocupado cargo ou emprêgo ou com o qual tenha estabelecido rêlacionamento relevante em Íazâo do exercício do
cargo ou êmprego.

Art. 70 (VETADO).

CAPITULO IV

DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAçÃO DO CONFLITO DE INTERESSES

Art. 8o Sem prejuÍzo de suas competências institucionais, compete à Comissão de Éüca Púbtica, instituÍda no
âmbito do Poder Executivo Íederal, e à Controladoria-Gêral da União, conforme o caso:

I - êstebelec€r normas, procêdimêntos ê mêcanismos quê objêtivem prevenir ou impêdir eventual conflito dê
interêssos;

ll - avaliar e Íiscalizar a oconênda de situaçóes que configuram conflito de interessês e determinar medidas
para a prevenÉo ou eliminaÉo do mnflito;

lll - orientaÍ o dirimir dúvidas 6 controvérsias acercâ da interpÍetação das normas que rogulam o conflito de
interesses, inclusive as estabêlecidas nêsta Lei;

lV - manifestar-se sobre a sxislància ou náo de conflito de interess€s nas consultas a elâs submotidâs:

V - aulor2ar o ocupante de cargo ou emprego no âmbito do Poder Exocutivo federal a exercer atividade
privada, quando veriÍicada a inexistência dê conf,ito de interesses ou sua inelevância;

_ .Vl - dispensar a quem haja odlpado cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal de cumprir operÍodo de impedimento a que se referê o inciso ll do art.60, quando veríficada a inêxistência <te conlliio de
intoress€s ou sua inslevância;

Vll - dispor, em conjunto com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre a comunicação pelos
ocupantes. de.cargo ou emprego no âmbito do Poder Execuüvo federal de alteraçõ€s pâtrimoniais |'elevàntes,
exercício de atividade privada ou recebimênto de propostas de trabalho, contralo ou negócio no setor privado; e

vlll - Íiscalizar a divulgação da agenda de compromissos públicos, conformê prevista no art. 1.1.

PerágraÍo único. A Comissáo de Ética Pública atuará nos casos que envolvam os agentes públicos
mencionados nos incisos I a lV do art. 20 e a Controladoria-Geral dâ União, nos c{lsos que envolvam os demais
agentes, observado o disposto em regulamento.

_. fut. 90 Os agentes públicos mencionâdos no art.2o desta Lei, inclusivê aqueles que se encontram em gozo de
licençâ ou em período de aÍastiamento, deverão:

| - enviar à Comissão de Éticâ Pública ou à Controladoria-Geral da Uniâo, conÍorme o caso, anualmente,
doclârâção com inÍormaçÕes sobre situação patrimonial, parlicipagões sociêtáries, atividadês econômicas ou
profissionais e indicação sobro a existência de cônjuge, companhsiro ou parente, por consanguinidad6 ou afinidade,
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, no exercÍcio dê atividades que possam suscitai conflito de intêresses:
e

ll - comunicar por escrito à Comissáo d€ Ética Pública ou à unidade de recursos humanos do órgão ou
enlidade respectivo, @nÍorme o caso, o exercÍcio dê atividadê privada ou o r€cebimento dê propostas de trabalho
quê pretende aceitar, contrelo ou negócio no setor privedo, ainda que náo vedadas pelas normas vigentês,
estendendo-sê esla obrigaÉo ao perÍodo a que se reÍere o inciso ll do art. 60 .

ParágraÍo único. As unidades de recursos humanos, ao receber a comunicaçáo de exercício de atividade
privada ou de recebimento de propostas de trabalho, contrato ou negócio no setor privado, deverão informar ao
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sêrvidor e à Conboladoria-Geral da União as situações que suscitem potencial conflito de interesses ontre a
atividadê pública e a ãtividade privâda do agente.

CAPíTULO V

DrsPosrÇÔES FrNAls

Art. í0. As disposiÉes contidas nos arts. 40 e 5o ê no inciso I do art. 60 estendem-se a todos os agentes
públicos no âmbito do Poder Executivo federal.

Art. 11. Os agêntes públicos mencionados nos incisos I a lV do art. 2o deverão, ainda, divulgar, diâriamente,
por meio da rede múndial de computadores - intemet, sua agenda de compromissos pÚblicos. (Regulamento)

AÍt. 12. O agente público que praücar os atos previstos nos arts. 50 e 6o desta Lêi inconê êm imProbidâde

administrativa, na fãrma ào art. f i da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992,-quando não caracterizada qualquer das

condutas descritas nos arts. 9o e '10 daquela Lei.

parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e da aplicaÉo das demais sanções..cabíveis, íica o
agente púbÍm quê se êncontrar-em situaÉo de confrito de int€resses suieito à aPlicação da penalidade disciplinar

Oã aemissao, pràvista no inciso tlt do art. i27 e no art. 132 da Lei no 8.1'Í2, dê 11 de dezembro de 1990,-ou msdida

equivalente.

Art. 13. O disposto nesta Lei não afasta a aplicabilidade da Lei no 8.1í2, de 1't de dezçmbro de 1990,

espêcialmênte no que se refere à apuraÉo das responsabilidades e possível aplicaçâo de sanção am Íazáo de
pática de ato que configure conílito de interesses ou ato de improbidade nela previstos.

Art. í4. (VETADO).

Art. 15. (VETADO)

Brasília, 16 de maio de 20 l3; 192o da lndependência e l25o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Jorge Hago Sobinho

Esie texto náo substitui o publicado no DOU de 17.5.2013 e retificado em 20.5.2013
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LEr No 1899, DE Oa DE MARçO DE 2O1O,

INSTITUT O CóDIGO DE ÉTICA
DOs SERVIDORES DO PODER
EXECUTIVO DO T4UNICÍPIO DE
AFoNso cúuoto EsrADo Do
espÍnno sANTo.

, A cÂmln^a MUNrcrpAL DE AFoNso ct-Áuoro, EsrADo Do
eSpÍnffO SANTO, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo
aprovada a Lei Municipal no 1.899/10, de 26 de FEVEREIRO DE 2010, resolve
encaminhá-la ao Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação.

I cÂuam MUilrcrpAL DE AFoNso cúuoro
DECRETA:

AÉ. 10 Fica instituído o Código de Ética dos Servidores do poder
Executivo do Município de Estado do Espírito Santo.

CAPÍTULO I
FUNDAMENTOS

. seçÃo r
DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

ÂÉ. 20 São princípios fundamentais a serem observados pelos
sêrvidores públicos do Poder Executivo, abrangidos por este código:

I - interesse público - os servidores públicos devem tomar suas decisões
considerando sempre o interesse público. Não devem fazê-lo para obter qualquer
favorecimento para si ou para outrem;

II - integridade - os servidores públicos devem agir conscientemente e
em conformidade com os princípios e valores estabelecidos neste código e na
legislação aplicÉvel, sempre defendendo o bem comum;

III - imparcialidade - os servidores públicos devem se abster de tomar
partido em suas atividades de trabalho, desempenhando suas funções de forma
imparcial e profissional;

IV - transparência - as ações e decisões dos agentes públicos devem ser
transparentes, justificadas e razoáveis;

V - honestidade - o servidor é co-responsável pela credibilidade do
serviço público, devendo agir sempre com retidão e probidade, inspirando segurança e
confiança na palavra empenhada e nos compromissos assumidos;

VI - responsabilidade - o servidor público é responsável por suas ações e
decisões perante seus superiores, sociedade e entidades que exercem alguma forma
de controle, aos quais deve prestãr contas, conforme dispuser lei ou regulamento;

VII - respeito - os servidores públicos devem observar as legislações,
federal, estadual e municipal, bem como os tratados internacionais aplicáveis. Devem
tratar os usuários dos serviços públicos com urbanidade, disponibilidade, atenção e
igualdade, sem qualquer distinção de credo, raça, posição econômica ou social;
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VIII - competência - o servido!- público deve buscar a excelência no

exercício de suas atividades, mantendo-se atualizado quanto aos conhecimentos e

informações necessários, de forma a obter os resultados esperados pela sociedade.

SEçÃO II
DOS DEVERES DO SERVIDOR PUBLICO

Art. 30 É devêr do servidor Público:

I - agir com honestídade e integridade no trato dos interesses do

Município;

II - exercer, com zelo e dedicação, as atribuições do cargo ou função;

III - tratar com cortesia. urbanidade e atenção os demais servidorês
públicos e os usuáríos do serviço público;

IV - ser assíduo e Pontual no serviço;

V - guardar sigilo sobre os assuntos do órgão;

VI - ser leal às instituições constitucionais e administrativas a que servir;

VII - observar as normas legais e regulamentares;

VIII - forneceÇ quando requerido e autorizado por lei, informações
precisas e corretas;

IX - respeitar à hierarquia, porém, sem temor de representar contra
qualquer superior que atente contra este Código, lei ou regulamento;

X - levar ao conhecimento da autoridade as irregularidades de que tiver
ciência, em razão do cargo ou função;

xI - utilizar os recursos do Município para atender ao interesse público,
respeitando as leis e regulamentos pertinentes;

XII - manter conduta compatível com a moralidade pública e com este
Código de Ética, de forma a valorizar a imagem e a reputação do serviço público;
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XIII- informar sobre qualquer conflito de interesse, real ou aparente,
relacionado com seu cargo, emprego ou função e tomar medidas para evitá-lo;

XIV - ser preciso, objetivo e claro em suas manifestações verbais,
escritas ou por qualquer outro meio. Suas manifêstações devem representar o seu
entendimento da questão, e não atender a interesses de superiores, fornecedores,
usuários ou outra parte interessada. O mesmo se aplica à emissão de documentos,
certidões, atestados ou equivalentes e a registros contábeis, financeiros ou
ad ministrativos;

XV - representar contra ilegalidade. omissão ou abuso de poder de que
tenha tomado conhecimento, indicando elementos de prova, para êfeito de apuração
em processo apropriado;

XVI - quando em missão ao exterior, comportar-se de forma a reforçar a
reputação do Município, do Estado do Espírito Santo e do Brasil;

XVII - respeitar a outros códigos de ética aplicáveis, em razão de classe.
associação ou profissão.

AÉ. 40 É devet ainda, do servidor, diante de qualquer situação, verificar
se há conflito com os princípíos e diretrizes deste código, devêndo questionãr se:

i - seu ato viola lei ou regulamento;

II - seu ato é razoável e prioriza o interesse público;

iII - sentiria-se bem, caso sua conduta fosse tornada pública.

Parágrafo único. Em caso de dúvida, o servidor deverá consultar as
respectivas comissões de ética.

sEçÃo rrr
DAS vEDAçõES

AÊ.50 Ao servidor público é vedado:

I - pleitear, sugerir ou aceitar qualquer tipo de ajuda financeira,
presente, gratificação, prêmio, comissão, emprestimo pessoal ou vantagem de
qualquer espécie, para si ou para outrem, para influenciar ou deixar de fazeialgo no
exercício de seu cargo, emprego ou função pública;

II - utilizar pessoal ou recursos materiais do Município em serviços ou
atividades particulares;

III - referir-se, de modo depreciativo ou desrespeitoso, a outros
servidores públicos, a autoridades públicas ou a atos do poder público, admitindo- se a
crítica em tra balho assinado;

IV - manter sob sua chefia imediata cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos estritos termos do
que estatui a Súmula Vinculante no. 13 do STF, aprovada em Sessão plenária no dia
2t/08/zooa;

V - opor resistência injustificada ao andamento de documentos ou
processos, ou à realização de serviços;
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VI - retirar, sem prévia e expressa anuência da autoridade competênte,
qualquer documento ou objeto do local de trabalho;

VII - atuar como procurador ou intermediário junto a órgãos públicos
municipais, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais e
percepção de remuneração ou proventos de cônjuge, companheiro e parentes até
terceiro grau civil;

VIII - dar causa a sindicância ou processo administrativo- discíplinar,
imputando a qualquer servidor público infração de que o sabe inocente;

IX - praticar o comércio de bens ou serviços no local de trabalho, ãinda
que fora do horário normal do expediente;
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X - participar na qualidade de proprietário, sócio ou administrador, de
empresa fornecedora de bens ou serviços. executora de obras ou que realize qualquer
modalldade de contrato, de ajuste ou compromisso com o Município;

XI - falsificar, alterat deturpar, extravia[ sonegar ou inutilizar livro oficial
ou documento, ou usá-los sabendo-os falsificados;

XII - retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lei. para satisfazer interesse ou sentimento pessoal;

XIII - facilitar a prática de crime contra a Fazenda pública Municipal;

XIV - utilizar informação, prestígio ou influência obtidas em função do
cargo. para lograr, direta ou indiretamente, ganho, benefício ou vantagem. pará si ou
para outrem;

XV - exercer quaisquer atividades antiéticas ou incompatíveis com o
exercício do cargo, emprego ou função, ou ainda com o horário de trabajho,

CAPÍTULO II
CONDUTA PESSOAL

_ sEçÃory
UTILIZAçÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

Art. 60 Os servidores públicos têm o dever de proteger e conservar os
recursos públicos e não poderão usar esses recursos, nem permitii o seu uso, a não
ser para os fins autorizados em lei ou rêgulamento.

Art,70 São considerados recursos públicos. para efeito deste Código:

I - recursos financeiros;

,II - qualquer formâ de bens móveis ou imóveis dos quais o Município
seja proprietárío, arrendador ou tenha outro tipo de participação proprietária;

III - qualquer direito ou outro interesse intangível que seja comprado
com recursos do Município, incluindo os serviços de pessoal contratado;

IV - suprimentos de escritório, telefones e
serviços de telecomun icações, correspondências do
automatizadas de processamento de dados, instalações de
registros e veículos do lvlunicípio.

Art. 8o A utilização de recursos públicos para fins particulares, como
atividades sociais ou culturais, reuniões de empregados e outras, deve limitar-se
àquela autorizada em lei.

AÉ.90 Ocorre conflito de interesses quando o interesse particular, seja
financeiro, seja pessoal, entra em conflito com os deveres e atribuições do servidor em
seu cargo, emprego ou função.

§ 1o Considera-se conflito de interesses qualquer oportunidade de ganho
que possa ser obtido por meio, ou em conseqúência das atividades desempenhadas
pelo servidor em seu cargo, emprego ou função, em benefício:

outros equipamentos e
Governo, capacidades

impressão e reprodução.

sEçÃo v
CONFLITO DE INTERESSES

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003400380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



I - do próprio servidor;

II - de parente até o segundo grau civil;

III - de terceiros com os quais o servidor mantênha relação de

sociedade;

IV - de organização da qual o servidor seja sócio. diretor, administrador
preposto ou responsável técnico.

§ 20 Os servidores públicos têm o dever de declarar qualquer interesse
privado relaciõnado com suas funções públicas e de tomar as medidas necessárias
para resolver quaisquer conflitos, de forma a proteger o interesse público.

AÊ. 10 São fontes potenciais de conflitos de interesse financeiro e

devem ser informadas:
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I - propriedades imobíliárias;

II - participações acionárias;

UI - particlpação societária ou direção de empresas;

IV - presentes, viagens e hospedagem patrocinadas;

V - dívidas;

VI - outros investimentos, ativos, passivos e fontes substanciais de
renda.

AÉ. 11 São fontes potenciais de conflitos de interesse pêssoal:

I - relações com organizações esportivas;

II - relações com organizações culturais;

III - relações com organizações sociais;

IV - relações familiarês;

V- outras relações de ordem pessoal.

Parágrafo Único. Relacionamentos de ordem profissional que possam
ser interpretados como favorecimento de uma das fontes acima, mesmo que apenas
aparentem conflito de interesses, devem ser evitados. E facultativa, nesses casos, a
consulta à respectiva comissão de ética.

AÉ. 12 Nenhum servidor deve, direta ou indiretamente, pleitear, sugerir
ou aceitar presentes:

I - de uma fonte proibida;

II - em decorrência do cargo, emprego ou função ocupados.

§ 1o Entende-se como presente qualquer bem ou serviço dado
gratuitamente, assim como ajuda financeira, empréstimo, gratificação, prêmio.
comissão, promessa de emprego ou favor.

§ 20 Excetuam-se do disposto nestê artigo os prêmios concedidos êm
eventos oficiais.

§ 30 Os presentes que, por razões econômicas ou diplomáticas, não
possam ser devolvidos, deverão ser incorporados ao patrimônio do órgão,

§ 40 Podem ser aceitos os presentes com valores individuais inferiores a
R$ 100,00 (cem reais) até o limite de Rg 200,00 (duzentos reais) em cada ano civil.

§ 50 Considera-se fonte proibida qualquer pessoa, física ou jurídica, que:

I - tenha contrato ou pretenda celebrar contrato com o Município;

sEçÃo vr
PRESENTES
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II - esteja sujeíta à fiscalização ou à regulação pelo órgão em que o
servidor atua;

III - tenha interesses que possam ser afetados pelo desempenho ou não
das atribuições do servidor.

SEçÃO VII
OUTRO EMPREGO OU TRABALHO

AÊ. l3 Excetuando-se as proibiçõês legais e regulamentares, é
permitido ao servidor ter outro emprego ou trabalho que não conflite com as
atribuições ou com o expediente de trabalho de seu cargo, emprego ou função no
Estado.
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CAPITULO III
GESTAO DA ETICA

SEçÃO VIII
DO CONSELHO DE ETICA PUBLTCA

AÊ. 14 Fica criado o Conselho de Ética Pública do Município de Afonso
Cláudio, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal, competindo-lhe:

I - revisar as normas que dispõem sobre conduta ética na Administração
Pública Municipal;

II - elaborar e propor a instituição do Código de Conduta das
Autoridades, no âmbito do Poder Executivo Municipal;

III - expedir resoluções que detalhem e/ou esclareçam pontos previstos
no Código de Etica.

AÉ. 15 Instituído o Código de Conduta a que se refere o artigo anteríor,
competirá ao Conselho Superior de Etica Pública:

I - subsidiar o Prefeito Municipal e os Secretários na tomada de decisão
concernente a atos de autoridade que possam ímplicar descumprimento das normas do
Código de Conduta;

II - receber denúncias sobre atos de autoridade praticados em
contrariedade às normas do Código de Conduta. e proceder à apuração de sua
veracidade, desde que devidamente instruídas e fundamentadas, inclusive com a
identificação do denunciante;

III - determinar a realização de diligências que julgar convenientes;

IV - ouvir o denunciante, quando necessário;

V - comunicar ao denunciante, quando terminado o procedimento, as
providências adotadas;

VI - submeter ao Prefeito
Código de Conduta;

Municipal sugestões de aprimoramento do

VII - dirimir dúvidas a respeito da interpretação das normas do Código
de Conduta e deliberar sobre os casos omissos;

VIII - dar ampla divulgação ao Código de Conduta;

IX - emitir resoluções, para detalhar ou esclarecer pontos do Código de
Etica;

X - elaborar o seu regimento interno.

Art. 16 O Conselho de Ética será composto por sete membros,
escolhidos e designados pelo Prefeito Municipal, entre brasileiros natos ou
naturalizados, de idoneidade moral, reputação ilibada e dotados de notórios
conhecimentos da Administração Pública.

§ 1o A atuação no âmbito do Conselho de Ética não enseja qualquer
remuneração para seus membros e os trabalhos nele desenvolvidos são considerados
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prestação de relevante serviço público.

§ 20 Cabe ao Prefeito Municipal designar o Presidente, com mandato de

até três anos, para o Conselho de Etica.

§ 30 Os membros do Consetho de Ética cumprirão mandato de três anos,
podendo ser reconduzidos.

§ 40 o Presidente votará somente em casos de empate nas deliberações
do Conselho de Etica.

§ 50 Excepcionalmente, nos três primeiros anos de vigência do Conselho
o prazo de designação dos seus membros será fixado no decreto.
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sEçÃo rx
DAS CENSURAS

Art. 17 A transgressão aos princípios e às normas contidas neste Código
constituirá infração ética suscetível, conforme a natureza do ato e as circunstâncias de
cada caso, às seguintes censuras:

I - censura privada;

II - censura pública.

§ 10 A imposição das censuras obedecerá à gradação deste artigo, salvo
no caso de manifesta gravidade ou reincidência.

§ 2o Na fixação da censura, serão considerados os antecedentes do
denunciado, as circunstâncias atenuantes ou agravantes e as conseqüências do ato
praticado ou conduta adotada.

§ 30 A censura privada poderá conter determinação de fazer, não fazer,
alteraç modificar ou retratar-se do fato ou conduta praticados, por meios e
instrumentos considerados eficazes parâ atingir os objetivos pretendidos.

§ 40 A aplicação de censura pública deverá ser levada ao conhecimento
geral por meio de publicação no Mural da Prefeitura e por meio eletrônico (site),
identificando claramente o objetivo, o nome do censurado, o órgão ou entidade de
lotação do servidor e o motivo de aplicação da censura.

§ 50 Qualquer censura, pública ou privada, deverá se informada à
unidade responsável pela gestão dos recursos humanos, para registro nos
assentamentos funcionais, com implicações, quando previsto em lei ou regulamento,
nos processos de promoção, bem como nos demais procedimentos próprios da carreira
do servidor.

Art. 18 Os procedimentos a serem adotados pela Comissão de Ética,
para a apuração de fato ou ato que, em princípio, se apresente contrário à ética, em
conformidade com este Código, terão o rito sumário. ouvidas apenas as partes
interessadas. nos termos estabelecidos em regimento próprio.

Parágrafo Único. Poderá a Comissão de Ética, dada a eventual
gravidade da conduta do servidor ou sua reincidência, encaminhar a sua decisão e
respectivo expediente para a abertura de processo disciplinar ou sindicância.

sEçÃo xr
DA DENUNCIA

Art. 19 A denúncia, para efeito deste Código, compreende a
formalização de informação na qual se alega uma transgressão ao Código de Ética por
um servidor ou por servidores de um órgão ou entidade pública.

Art.20 A denúncia deve ser encaminhada à comíssão de ética do órgão
em que o denunciado atua e deve conter:

I - nome(s) do(s) denunciante(s);

II - nome(s) do(s) denunciado(s);

iII - prova ou indício de prova da transgressão alegada.
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Parágrafo Único. Os procedimentos tramitarão em sigilo. até seu
término, só tendo acesso às informações as pêrtes, seus defensores e a autoridade
judiciária competente.

SEçÃO XII
DISPOSIçOES GERAIS

AÊ.21 Para fins de apuração de comprometimento ético, entende-se
por servidor público todo aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer ato
jurídico, preste serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda
que sem retribuição financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer
órgão do poder estatal, como as autarquias, as fundações públicas. as entidades
paraestatais, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, ou qualquer
setor onde prevaleça o interesse do Município.
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Art. 22 Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

5Ua

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch
Afonso Cláudio/Es, 26 de fevereiro de 2010.

NILTON LUCIANO DE OLIVEIRA
Presidente

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo,
Faz saber que a Câmara Municipal de Afonso Cláudio aprova e Eu sanciono a presente

Lei.

Prefeitura lYunicipal de Afonso Cláudio-ES, em 08 de março de 2010.

WILSON BERGER COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Afonso Cláudio.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI NO 8.429, DE 2 OE JUNHO DE í992

_(Vide ADI 7236)

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática
dê atos de improbidade admanistrativa, de que trata o § 40
do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras
providências. ÍBedaÉe_dêdÀpe!a_tei_n:_14230,_!e
2021).

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e êu sanciono a seguinte lei:

CAPITULo I

Das Disposiçõês Gerais

Art. 10 o sistema de responsabilização por atos de improbidade administrativa tutelará a probidade na
organizaÉo do Estado e no exercÍcio de suas Íunções, como forma de assegurar a integridade do patrimônio público
e social, nos termos desta Lei. {Bf.daçãe_dsda_pslg-Lct_.0:_14-2i9, de ZO21l

Parágrafo único. (Revogado). (Eedação_dadapejaJ.ei-0" ]42Í10 , de ZO21)

§ 1o Consideram-se atos de improbidade administrativa as condulas dolosas tipiÍicadas nos arts. 90, 10 ê 1l
desta Lei, Íessalvados tipos previstos em leis êspeciais. (lncluÍdo pelA.,tlql81!L2 jle , de ZOZI)

§ 20 Considera-se dolo a vontade livre e consciênte de alcançar o resullado ilícito tipificado nos arts. go, íO e 11
desta Lei, não bastando a voluntariedadê do agente. (lncluído pelaLEi11-LLZAO, de ZOzj\

§ 30 O mero exercício da função ou desempenho de competências públicas, sem comprovâÉo de ato doloso
com fim ilÍcito, aÍasta a responsabilidade por ato de improbidade administrativa. Ílnduídó peh_Leh-llLzÍlo,_d§
2021t

§ 40 Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado nesta Lei os princípios constitucionâis do direito
administrativo sancionador. Ílncluído Be!ê_teilo '!L2iO, de 2021)

§ 5" Os atos de improbidade violam a probidade na organização do Estado e no exercício de suas funÇôês e a
integridade do patrimônio público e social dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem càmo da
administração diretâ e indireta, no âmbito da União, dos Estados, dos MunicÍpios e do Distrito Federâ|. (lncluído

§ 6" Estão suieitos às sançõss desta Lei os atos de improbidadê praticados contra o patrimônio de entidade
privada quê receba subvenÉo, beneficio ou incentivo, Íiscal ou creditício, de enles públicos ou governamentais,
previstos no § 5' deste artigo. {lncluÍdo peh_Lei_o: jllLzl}o , de ZOZ1)

§ 7' lndependentemente de integrar a administraÉo indireta, estão sujêitos às sanÉes desta Lei os atos de
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade privada para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido
ou concorra no seu patrimônio ou receita atual, limitado o ressarcimênto de prejuízos, nesse caso, à repercussão do
ilícito sobre a contribuiÉo dos cofres públicos. (lncluído pela-Leino ÍlLjz:lo, de 2021\

§ 8o Não conÍigura improbidâde a ação ou omissão dêconente de diveÍgência intêrpretativa da lei, basêadâ em
iurisprudência, ainda que não pacificada, mesmo que não venha a ser posteriormente prevalecente nas decisões dos
órgãos de conlrole ou dos tribunais do Poder Judiciário. Ílncluído pe.la_telÂlL1;2!le , de zo21t) _(vide ADI 7236)

Àrt. 2o Para os êfeitos desta Lei, considerarnse agentê público o agentê polílim, o servidor público e todo
aquele que exerce, ainda que transiloriamente ou sem Íemuneração, por eleição, nomeação, designaÉo, contrataçáo
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou funÉo nas entldades referidas no àrt.
10 desta Lêi. (BedaÇêe_@dapelaJ.ei-0:l-42iiQ, de 20211

ParágÍafo único. No que se refere a recuísos de origem pública, sujeita-se às sançÕes previstas nesta Lei o
particular, pessoa Íisica ou jurídica, que celebra com a administração pública convênio, contrato de repasse, contrato
de gesteo, termo de parceria, teÍmo de cooperaÉo ou ajuste administrativo equivalente. (lncluído pg[q_lgi_!:
14.230, de 20211

Art. 30 As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo náo sendo agente público,
induza ou concoÍra dolosamente para a prálica do ato de improbidade. lBeÍ1A9.âe_dada_pela_Lei-d_142ÍD,_deAutenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
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2021)

§ 10 Os sócios, os cotistas, os dirêtores e os colaboradores de pessoa jurÍdica de direito privado não
tespondem pelo ato de improbidade que venha a ser imputado à pessoa iurÍdica, salvo se, comprovadamente, houveÍ
participaÉo e benefícios diretos, caso em que responderão nos limites da sua participação. (1nçluÍdo-peleLetn"
14.230, de 2021).

§ 2o As sançÕes desta Lei não se aplicarão à pessoa .iurÍdica, caso o ato de impÍobidade administrativa seja
tambóm sancionado como alo lesivo à administração pública de que trala a Lêi no 12.846, de 1o dê agosto dÊ

2013. (lnduído pglA.rLeino 'LL/:!Q, de 2021)

Art 4" ÍRevogado Belê-telno '!.1L23Q, de 2021)
Art. 5" IRevogado psla-tcllflLLz3o. de 2021),
Art. 6' {Revogado pelaLgilo 1lLzjlQ, de 20211

Art.70 Se houver indícios de ato de improbidade, a autoridade que conhecêr dos fatos representará ao

Ministério Público competêntê, para as providências nêcessárias. lBedaçé.q!êdABelA-ki-O:14230, de 2021,

ParágraÍo único. lRevosado). ÍBedaçêo-dadapeE-tei-!:14210' de 2021)

Art. 80 O sucessor ou o herdeiro daquele que causar dano ao erário ou que se enriquecer ilicitamente estáo

sujeitos apenas à obrigação de repatálo até o limite do valor da herança ou do pâtrimônio transíerido. (Bcdaças

dada pela-Leil3-l-4230, de 2021)

Art. Bo-A A responsabilidadê sucessóÍia dê que trata o art, 8o desta Lei aplicâ-se também na hipótese de

alteração contratual, de transíormação, dê incorporação, de fusão ou de cisão societária. ílncluído pela-Lgl!:
14.230, de 2021).

paÉgrafo único. Nas hipóteses de fusão e de incorporação, a responsabilidade da, sucessora será restrita à

obrigação di reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio lransÍerido, não lhe sendo apliúveis as

demãié sançoei pÍevistas nesta Lei decorrentes de atos e de fatos ocorridos antes da detâ da fusão ou da

incorporaçãó, exceto no caso de simulação ou de evidente inluito de fraude, devidamente comprovados. {lncluído
pejalei-o:-14ã4, de 2021 \

CAPÍTULO II

Dos Atos de lmprobidade Administrativa

Sêção I

Oos Atos de lmprobidade Administrativa que lmportam Enriquecimento llícito

Art. go Constitui ato de improbidade administrativa importândo em enriquecimento ilícito auferir, mediante a

prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem pâtrimonial indevida em Íazâo do exercÍcio de cargo, de mandato,

be funçao, de emprego ou àe atividade nas entidades referidas no ârt. 1o desta Lei, e notadamente: íBedAçê9
dada pela-tei-n31423Q, de 2021\

| - receber, para si ou para oulrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econÔmica, direta

ou indireta, a títulô de comissâo, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha inteÍesse, diÍeto ou indireto, que

possa ser atingido ou amparado por açáo ou omissão deconente das atribuições do agente público;

ll - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem mÓvel

ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1" por preço superior ao valor de mercado;

lll - pêrceber vantagem econômica, diÍeta ou indireta, para facilitar a aliênaÉo, peÍmuta ou locação de bem

público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado;

lV - utilizar, em obra ou serviço pârticular, qualquer bem móvel, de propriedade ou à disposição de qualquer das

entidades reÍeridas no art. 1o deêta Lei. bem como o trabalho de servidores, dê empregados ou de têrceiros

contratados por essas entidades; ÍBedaç.ão-dadapdal.eio3l-4230 ' de 202'll

V - receber vantagem econômica de qualquer nalureza, dieta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de

iogos de azat de lenoc'inio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar

promessa de tal vantagem;

Vl - r€cebêr vantagem econômica de qualquer nalureza, dirsta ou indirêta, parâ lazat declaêçáo falsâ sobre
qualquer dado lécnico qi.re envolva obras públicas ou qualquer outro seíviço ou sobre quantidade, peso, medida,

cjualiàade ou caracterÍstica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades reíeridas no art. 1o desta

Lei; (Bedaçaoiadapelalei-n:-142Í!4, de2021)

Vll - adquirir, para si ou para outrem, no exercÍcio de mandato, de cargo, de emprego ou de função pública, e
em razão deles, bens de qualquer natureza, deconentes dos atos descritos no caput deste artigo, cujo valor sejaAutenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
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desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público, assegurada a demonstraÉo pelo agente da
licitude da origem dessa evolução; (BçdAÉq_dêdapelAlei_E:_l-42i0 . de 2021.)

Vlll - aceitar emprego, comissão ou exercer atividadê de consultorja ou assessoramênto para pessoa física ou
luridica que tenha intêrêsse suscetível dê ser atingido ou amparado por ação ou omissão deconente das atribuiçõês do
agente público, durante a atividade:

lX - perceber vantagem econômica para intermediar a libêração ou aplicação dê verba pública de qualquer
natureza;

X - receber vantagem êconômica de qualquer nalureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício,
providência ou declaração a que esteja obrigado;

Xl - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou vâlores integrantes do acervo
patrimonial das entidadês mencionadas no art. 1" desta lei;

Xll - usal em proveilo próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do aceÍvo patrimonial das entidades
mencionadas no art. 1' desta lei.

Dos Atos de tmprouioaae lomin?sêtçjlJl ou" ""r"". 
prejuízo ao Erário

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer aÉo ou omissão
dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patdmonial, desvio, apropÍiaÉo, malbaratamenlo ou
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1o desta Lei, e notàdameÁte: (Bedaç.ãe_dada
pclaLel[o '14230, de 2021)

| - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a Indevida incorporagão ao patrimônio particular, dê pessoa
física ou jurídica, de bens, de rendas, de vêrbas ou de valores integranteÁ do aiervo patrimonial das eniidades
referidas no art. 10 desta Lei; {BedAçrãA_dAdapelALgi_n:gji0, de ZO21|\

ll - permitir ou concolrer para que pessoa física ou .iurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1o desta lei, sem a observância das formalidades
legais ou rêgulamentares aplicáveis à esÉcie;

lll - doar à pessoa fÍsica ou jurÍdica bem como ao ente dêspersonalizado, ainda que de Íins êducativos ou
assistências, bêns, rendas, veóas ou valores do patrimônio de qualquer das entidadês mencionadas no art, 1o desta lei,
6em observância das formalidades lêgais ê regulamêntares aplicáveis à espécie;

lV - peímitir ou facilitar a alienação, permuta ou locaÉo de bem integrante do patrimônio de qualquer das
entidades referidas no art. 1o dêsta lei, ou ainda a prestação de servigo por parte delas, por preço inÍerior ao de mercado;

V - permitir ou íacilitar a âquisiÉo, permuta ou locaçáo de bem ou serviço por preço superior ao de mercado;

Vl - realizar operaÉo financeira sem obseÍvância das normas legais e regulamentares ou acêitar garantia
insuÍiciente ou inidônea;

Vll - conceder benefício administrativo ou Íiscal sem a observância das formalidades legais ou regulamentares
aplicáveis à espécie;

Vlll - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celêbração de parcerias com
entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, acanetando perda patrimonial efetiva; ÍBedaçag
dada Be!aLcL!:14230. de 2021)

lX - ordenar ou permitir a realizaçáo de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

X - agir ilicitamente na anecadação de tributo ou de rendâ, bem como no quê diz respeito à conservação do
patrimônio público; (8edsçae_dêdÊ_Be!ê-Lei!:_!4230. de 20211,

xl - liberar veÍba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer íoÍma pâra a sua
aplicação irÍegular;

Xll - permitir, facilitar ou conconer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;

Xlll - permitir que se utilize, em obra ou serviço parlicular, veÍculos, máquinas, equipamentos ou material de
qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. l' desta lei, bem
como o trabalho de servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV - celebrar contrato ou ouho inslÍumenlo que tenha por objeto a pÍestação de serviços públicos por meio da
gestão associada sem observar as Íormalidades pÍevistas na lêi; (lncluído pelA_Lei_n3_LLI0Z, dê 2005)
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XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suÍiciente e prévia dotaçáo orçamêntária, ou sem

observar as Íormalidades previstas na lei. Ílncluído pelAtei!' ILIS' de 2005)

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer Íorma, para a incorporação, ao patrimônio partjcular de pessoa fÍsica ou

iuÍÍdica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administragão pública a entidades privadas

mediante celebração de parcerias, sem a o'bservância das formalidades legais ou regulamêntares aplicávêis à

espécie; Ílncluído pelaLei-Eo 1ÀLp, de 2014) (VigêDçla)

XVll - peÍmitir ou concoÍrer para que pessoa íísica ou juridica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores

públicos transferidos pela adminishação pública a entidade privada mediante celebração de paÍcerias, sem a

ãúservância das Íormaiidades legais oú regulamentares aplicáveis à espécie; ílnduído pela-Lei-Â-,raql9,ie
2014') (Vise[sia)

Xvlll - celebrar parcerias da administração públic€ com entidades privadas sem a observância das foÍmalidades

legais ou regulamentaies aplicáveis à êspécie; (lncluído pelê.Ei n=!!E!-g, de 2014') Mgênda)

XIX - agir para a configuração do ilícito na celebração, na fiscalização e na anális6 das prestações de contas de

pr,."iiàr nrrià.iu. peta adriinisiraçao pública com enliâades privadas; lBedaçfu-dadaps!a-tei-n1-!-4.230,-de
20211

XX - liberar recursos de parceÍias Íirmadas pela administraÉo pÚblica com entidades privadas sem a estrila

observâncja das normas pertinentes ou inffuir de qualquer forma pâra a sua aplica@o irregular' (lncluido p-qlÍLLglo:

13-019,-ç!e-2É1, com a redação dada pela Lei no 13.204' de 2015)

)«l-(revsgado); (Bes,aÉe-dadaBe!4lein"14230.-ds,A21l

XXll - conceder, aplicar ou manter benefício Ílnanceiro ou tributário contrário ao que dispÕem o caPut e o §-l:
doart. Bo-Ada Lei ComBielnenlAIn:ll§, de 31 de julho de 2003. (lncluido pela-Leil" IlL4!0, de 2021)

§ 10 Nos casos em que a inobservância de íormalidades legais ou regulamentares náo implicar perda

patrimõnial efetiva, não oconerá imposição de ressarcimento, vedado o enriquecimento sem causa das entidades

ieferidas no art. 10 desta Lei. ílncluído pela-tgi!" 11LZ3Q ' 
de 20211.

s 20 A mera pêrda patrimonial decorrente da atividade econômica não acarÍetará improbidade administrativa,

satvo si comprovadb ato doloso praticado com essa finalidade. {lncluído pe!ê-tel[:1]L4l0, de 2021)

Sêção ll-A
(Revogado-pels-Lsi-n:-14J30, de 2021 )

Art. í G,A. ÍBeyeSado p§la!eie!.4.230 , de 2021).

Seção lll
Dos Atos dê lmprobidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da Administraçâo Pública

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública a

ação ou omissão dolosa que vioie os deveres de honêstidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada poí

uma das seguintes condutas: iBedaçs9-dadaBclaleii:-14230, de 2021)

I - (revogado): {Betlaçêa-dadapghaeú" 'U2:10 de 2021)

ll - {Ieyggado): (Bcdaç49-dadapehaei-0:14r30 ' de 2021],

lll - revelar fato ou circunstância dê que tem ciência em razão das atribuiçÕes e que deva permanecer em

segredo, propiciando beneÍlciamento por informação privjlegiada ou colocando em risco a segurança da sociedade e

do Estado; lBeslaçs-dêdêpe!ê-tei--8" 'f4ê9, de 2021).

lV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua imprescindibilidade- para a segurança da

sociedade e dã rétaoo ou de outras hipóteses instituídas em lei; (Bedaçag-datlapfJalei-0:l-4238, de 2021)

V - frustrar, em oÍensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso público, de chamamento ou de

procedimento licitatório, com vistas à obtenção de beneÍÍcio próprio, direto ou indireto, ou de terceirosi G§dAçAg
dada psla-Eln3-!12@, de 2021\

Vl - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a íazê-lo, desde que disponha das condições para isso,

com vistas â ocultar irregularidadesi Gedaçá'g-dêdapelalei-4:142:10,Áelozl.)

Vll - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, anles da respectiva divulgaÉo oficial, teor de

medida política ou econômica capaz de afotar o Preço de mercadoria, bem ou seÍviço'

Vlll - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação rcerias firmadas pela
(BeÍtrÇaa-dadapelaadminislração pública com entidades pÍivadas.

de contas de pa
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Lei n" 13.019. de 2014)

lX - ÍíevogAslg);

X - (reyogado);

{Vigência)

Gedaçée_dadaBdaLei_E:j4;Z30. de 2021)

Gedaçâe_dadapela].ei-d3,420, de 2021\

Xl - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, da auloridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, cheÍia ou
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na
administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
MunicÍpios, compreendido o ajuslê mediante designaÇões recíprocas; llncluído p9b_[glÂIllLjX]Í1, de 20211

Xll - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, ato de publicidade que contrarie o
disposto no § 1o do art. 37 da ConstituiÉo Federal, de forma a promover inequívoco enaltecimento do agente público
e personalização d€ atos, dê programas, de obras, de sêrviços ou de campanhas dos óÍgãos públicos. .(lncluído
pe!ê lein:_143?0, de 2021\

§ 1o Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a CorrupÇão, promulgada pelo Decreto no 5.687, de
31 de janeiro de 2006, somente haverá improbidadê administrativa, na âplicâção deste artigo, quando Íor comprovado
na conduta funcional do agente público o fim de obter proveito ou benefÍcio indevido para si ou para outra pessoa ou
entidade. Ílncluído pglaLeino 1lLzÍlo, dê 2021\

§ 2'Aplica-se o disposto no § 1o deste artigo a quaisquer atos de improbidade administrativa tipiÍicados nesta
Lei e em leis especiais e a quaisquêr outros lipos sspeciais de improbidade administrativa instituÍdos por lei.
(l ncluído pelaLei.!:11L230, de 2021 |

§ 30 O enquadramento de conduta funcional na categoria de que trala este artigo pressupõe a demonstração
objetiva da prática de ilegalidade no exercÍcio da função pública, com a indicaÉo das normas constitucionais, legais
ou inÍralegais violadas. {lncluÍdo oela Lei no 14.230, de 2021).

§ 4o Os atos de improbidade de que tratâ este ertigo exigem lesividade relêvante ao bem jurídico tutelado para
serem passívêis dê sancionamonto ê indepêndem do reconhecimento da produção de danos ao êráÍio e dê
enriquêcimênlo ilícito dos agêntes públicos. (lncluído pelatei no '!1L230, de 2021)

§ 50 Não se conÍigurará improbidade a mera nomêaÇão ou indicaÇão polÍtica por partê dos detentores de
mandatos eletivos, sendo necessária e efêrição dê dolo ôom finalidade ilícita por parte do âgênte. (lncluído p3!ê
Lei no 14.230, de 2021)

CAPITULO III
Das Penas

Art. 12. lndependentemente do ressarcimênto integral do dâno patrimonial, se eíetivo, e das sanções penais
comuns e de responsabilidade, civis e administrativas previstas na legislagão especííca, eslá o responsável pelo ato
de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo
com a gravidade do Íato: (Bedamg_dadAp§lALci n:14230. de 2021)

| - na hipótese do art. 90 desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da
função pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor
do acréscimo patrimonial e proibição dê contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos Íiscais
ou creditícios, direla ou indiretamente, ainda que poÍ intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário, pelo
ptazo náo supeíior a '14 (catorze) anos; (Bedaçaa_dadape!a.Lei_0:14"230, de 2021)

ll - na hipótese do art. '10 desta Lei, pêrda dos bens ou valores acrescidos ilicilamente ao patrimônio, se
concorrer esta circunstância, perda da Íunção pública, suspensáo dos direitos políticos até 12 (doze) anos,
pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano ê proibição de contratar com o poder público ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurÍdica da
qual seja sócio maioritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos; (BeÍlAçêO_dAdapelaLeL0:_L4.239, de 2021)

lll - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da
remuneração percebida pelo agente e proibiçao de contratar com o poder público ou de receber benefÍcios ou
incentrvos Íiscais ou creditÍcios, direta ou indiretamente, ainda que por inlermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo náo superior a 4 (quatro) anos: (Re§|gçêg-dêdapÉ!ê-tei-E:-!l!230, de 2021\

lV - írevogado)- ÍBcdaçêp-dadapelaLei-0:l !234, de 2021\

Parágrafo único. (Revogado). (Bedaçãe-dêdape!a-teii:14,Â?4,-d92921')

§ 1" A sanção de peÍda da Íunção pública, nas hipóteses dos incisos I e ll do caput deste artigo, atinge apenas
o vínculo de mesma qualidade e natuíeza que o agente público ou político detinha com o poder público na época doAutenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
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cometimento da inÍíação, podendo o mãgistÍado, na hipótese do inciso Ido caput deste artigo, e em caráter
excepcional, estendê-la aos demais vínculos, consideradas as circunstâncias do caso e a gravidade da iníração.
(lncluído pqla-LelÂo 'L!L230, de 2021\ -(Vide ADI 7236)

§ 2" A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz considerar que, em virtude da situação econÔmica do
réu, o valor calculado na forma dos incisos l, ll e lll do caput deste artigo é ineficaz para reprovação e prevenção do
ato de improbidade. (lncluÍdo pelaLein:llLãlo, de 2021\

§ 3o Na responsabilizaÉo dã pessoa jurídicâ, deverão ser considêrados os efeitos econômicos e sociais das
sanções, de modo a viabilizar a manutenção de suas atividades. (lncluído pelê-tei-Â" 1lL2Í10, de 2021l

§ 40 Em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente justiÍcados, a sanqao de proibição de
contrataÉo com o poder público pode extrapolar o ente público lesado pelo ato de improbidede, obseÍvados os
impactos econômims e sociais das sançÕes, de forma a preservaÍ a função social da pessoa iurídica, conforme
disposto no § 30 deste artigo. ÍlncluÍdo pelaLei.Llo '!L23Q , de 2021\

§ 5o No caso de atos de menor ofensa aos bens .iurÍdicos tutelados por esta Lei, a sanção limitar-sê-á à
aplicação de multa, sem prejuízo do ressarcimento do dano e da perda dos valores obtidos, quando for o caso, nos
lermos do caput deste artigo. (lncluído pelatglno !:L230, de 2021)

§ 6o Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparaçÁo do dano a quê se referê esta Lei deverá deduzir o
ressarcimento ocorrido nas instâncias criminal, civil e administrativâ quê tiver por obieto os mesmos Íatos.
(lncluído pelaleil' 1lL230, de 2021).

§ 7" As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nêsta Lei e na Lei-d,lzlLl§, de lo de agQ§lQie-eqE!,
deverâo observar o princípio constitucional do non bis in idem. (lncluído B9!4§1-4o l{!!Q , de 20211

§ 8" A sanção de proibição de contratação com o poder público deverá constar do Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei no'12.846, dê ío de âgosto de 2013, observadas as
limitações territoriais contidas em decisão judicial, conforme disposto no § 4o deste artigo. {lncluído pg!ÀLei-O:
14.23O, de 20211

§ 9o As sançÕes previstas neste artigo somente poderão ser executadas após o trânsito em julgado da
ssntença condenatória. Ílncluído pelAtgln" '!1L230, de 2021J,

§ 10. Para eÍeitos de contagem do prazo da sanção de suspensão dos direitos políticos, computar-se.á
retroativamente o intervalo de tempo entre a decisão colegiada e o trânsito em iulgado da sentença condenatória.
{lncluÍdô ps|alein11423q, de 2021) _(Vide ADI 7236)

CAPíTULO IV
Da DeclarâÇão de Bens

Art. 13. A posse e o exercício de agente público Íicam condicionados à apresentação de declaração de imposto
de renda e proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresenlada à Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil, a fim de ser arquivada no serviÇo de pessoal mmpetente. (Bedaçêajadapshaei_nj14.230, de 2O21)

§ 1'(Revogado). (Bedeçêe_dadap§lalci_n:13r30, de2021)

§ 20 A declaração de bens a que se reíere o caput deste artigo será atualazada anualmente e na data em que o
agente público dêixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego ou da função. (BedaÉq-dadÀnelaJ.ei-ag
14.230, de 2O2'l)

§ 3'Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público que sê
recusar a prestar a declaração dos bens a que se reíere o caput deste artigo dentro do prazo determinado ou que
prestardeclaraÇão falsa. 1Bc§!gç@-§!4q_p3!at9l!:!4.2.!19, de2021\

§ 4" (Bevesade). (Bcdaçêe-dada-pela-tc!-É!444, de 2021)

CAPÍTULO V
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial

Art. Í4. Oualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente para que seja instaurãda
investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1o A representaçáo, que será escriia ou reduzida a termo e assinada, conterá a qualiÍcação do representante, as
inbrmaçõ€s sobre o fato e sua autoria s a indicaçáo das provas d€ que tenha conhecimento.

§ 2o A autoridade administrativa rejeitará a Íepresentaçâo, em despacho fundamentado, se esta não conliver as
formalidades eslabelecidas no § 'lo deste artigo. A rejeiÉo não impede a representação ao lv'linistério Público, nos
termos do art. 22 desta lei.
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§ 3" Atendidos os requisitos da representaÉo, a autoridade determinará a imediata apurâção dos fatos,
observada a legislação que regula o prooesso administrativo disciplinar aplicável ao agente. (RedgÉq-dêdapela
Lei no 14.230, de 2021).

Art, 15, A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da
existência de procêdimento administrativo para apurar a prática de ato de improbidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a requêrimento, dêsignar
representante para acompanhar o pÍocedimento administrativo.

Art. 16. Na aÉo por improbidadê administrativa poderá ser formulado, em @ráter antecedente ou incidente,
pedido de indisponibilidade dê bens dos réus, a fim de garantir a integral recomposição do erário ou do acréscimo
patrimonial rosultente dê enriquecimento ilícito. ÍBetiAçêg_dêdape!ê_tSl!:l-4230, de 2021)

§ 1 
o ÍRevogado). ÍRedaçê9_dadapelê-tei_0:14230, de 2021 )

§ 1"-A O pedido de indisponibilidadê dê bens a que se refere o caput deste artigo poderá ser Íormulado
independentemente da representaÇão de que trata o art. 70 desta Lei. (lncluído psla-tgglô 'LL230 , de 2021\

§ 2o Quando for o caso, o pedido de indisponibilidade dê bens a que sê rêfêrê o caput deste artigo incluirá â
investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicâçõês Íinanceiras mantidas pelo indiciado no
eíerior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. {Betlaçêg_dêdapdê_tei-0:_8230, de 2021)

§ 3" O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo apenas será deÍerido mediante
a demonstraÉo no caso concreto de perigo de dano irreparável ou de risco ao resultado útil do pÍocesso, desde que
o iuiz se convenÇa da probabilidade da oconência dos atos descritos na petição inicial com fundamento nos
respeclivos elementos de instruÉo, após a oitiva do réu em 5 (cinco) dias. (lncluído pela-Lei-oo ]lL2Í4. de 2021)

§ 40 A indisponibilidade de bens podêrá ser decretada sem a oitiva pÍévia do Íéu, sempre que o contraditório
prévio pudêr comprovadamente frustrar a eÍetividade da medida ou houvêr outras circunstâncias que rêcomendem a
proteÉo liminar, nâo podendo a urgência ser presumida. (lncluído pe!a-Lei-n' 'llLãP, de 2021)

§ 5o Se houver mais de um réu na agão, a somatória dos valores declarados indisponíveis não poderá superar
o montante indicado na petiÉo inicial como dano ao eráíio ou como enriquecimento ilÍcito. {lncluÍdo ps!ê-teln:
14.23O, de 2021)

§ 60 O valor da indisponibilidade considerará a estimativa de dano indicada na petição inicial, permitida a sua
substiluição por cauÉo idônea, por Íiança benôária ou por seguro{arantia judicial, a requerimento do réu, bem como
a sua readequaÉo durante a instrução do processo. ÍlncluÍdo peli-telno '!L230,-dg-20211.

§ 70 A indisponibilidade de bens de terceiro dependerá da demonstração da sua efetiva concorrência para os
atos ilícitos apurados ou, quando se tratar de pessoa jurÍdicâ, da instauração de incidente de desconsideraÉo da
personalidade jurídica, a ser processado na forma da lei processual. {lncluído p§lêlte!n:142@. de 2021)

§ 8'Aplica-se à indisponibilidade de bens regida por esta Lei, no que for cabível, o regime da tutela provisória
dê urgência da Lei no 13.105, de 1ô de março de 2015 (Código de Processo Civil). {lncluído pgla-Lei-Âo 11L230,
da 2021\

§ 9'Da decisáo que deferir ou indeÍerir a medida relativa à indisponibilidade de bens caberá agravo de
instÍumento, nos termos da Lei no 13.Í05. de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). ílncluido pg!3-Lgi
n' 14.230, de 2021)

§ 10. A indisponibilidade rêcairá sobre bens quê assegurem exclusivamente o integral ressârcimento do dano
ao erário, sem incidir sobre os valores a serem eventualmente aplicados a lítulo de multa civil ou sobre acréscimo
patrimonial decorrente de atividade lícita. (lnduído pelê-Lqilo llLZlQ. de 2021)

§ 11. A ordem de indisponibilidade de bens deverá priorizar veículos de via terrestre, bens imóveis, bens móveis
em geral, semoventes, navios e aeronaves, aÇões e quotas de sociedades simples e empresárias, pedras e metais
preciosos e, apenas na inêxistência desses, o bloqueio de contas bancárias, de forma a garantir a subsistênciâ do
acusado e a manutenção da atividade empresária ao longo do processo. {lncluÍdo pe!ê-tcloo '!fL230. de 2021)

§ 12. O juiz, ao apreciar o pedido de indisponibilidade de bens do réu a que se refêre o caput deste artigo,
observará os efeitos práticos da decisão, vedada a adoção de medida capaz de acarretar prejuízo à prêstaÇão de
serviços públicos. (lncluído psh-!gln-11L230, de 2021)

§ 13. É vedada a decretação de indisponibilidade da quantia de até 40 (quarenta) salários mínimos depositados
em caderneta de poupança, em outras aplicações financeiras ou em contzr-corrente. Ílncluído pelaLelÂ' 14.2Í10,
de 2021)
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§ 14. É vedada a decretaÉo de indisponibilidade do bem de família do réu, salvo se comprovado que o imóvel
seja fruto de vantagem patrimonial indevida, conforme descrito no art.9" desta Lei. (lncluído Be!a-Lei-Â' LLZ30,
de 2021)

AÍt. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata esta Lei será proposta pelo Ministério Público e
seguirá o procedimento comum previsto na Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), salvo o
disposto nesta Lei. (Berlaçã0-drdapelalei_0::142Í10, de 20211 lvide Apl 7042) (vide Apl 7043)

§ 1'(BeyaSade), (Redaçêojadape!ê_Lej-D:_14230,de20211

§ 2'.(&resêde). (&Ílaçêeiadap§jslel!" 14230, de 20211

§ 30 ÍRevosa§le). .Gedaçêe!ad4pqaLg-0:142re, de 20211

§ 40lRevosaçld. Gedaçãs_dadape!ê_Lei-d_:14.2!10. de 20211

§ 4"-A A ação a que sê refere o caput destê artigo deverá ser proposta pêrante o foro do lôcâl onde ocorrer o
dano ou da pessoa jurídica prejudicada. Ílncluído pelatgloo 'lLzu, de 2021)

§ 5'A propositura da ação a que se reÍere o caput deste artigo preveniÉ a competência do juÍzo para todas as
açóes posteriormentê intenladas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo obieto. (BgOa@_aaae_pSlA
Lei n" 14.230, de 2021)

§ 60 A petiÉo inicial observará o seguinte: (Bedaçâoiadapehaei-n" 142ÍD, de 2021).

I - d€veÍá individualizar a conduta do réu ê apontar os elementos probatórios minimos quê d€monstrem a
ocorÍência das hipóteses dos aís. 90, 10 e 11 desta Lei e de sua auloria, salvo imposslbilidade devidamente
fundamêntada; (lncluídope!a-Lei!:!L2jl0,de20211.

ll - sêrá instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientês da veracidade dos fatos e
do dolo impúado ou com razões fundamêntadas da impossibilidade de aprêsentação de quâlquer dessas provas,
observada a legislaÉo vigente, inclusive as disposições constantes dos alls-Zz ê §q!al9i-043,.105,-de-1§.!e
EÍlrçq_de2glâ(Código de Processo Civil). Ilncluído pqlaLgino 1lLillll, de 2021)

§ 6'-A O Ministério Público poderá requerer as tutelas provisórias adequadas e necessárias, nos termos dos
arts. 294 a 310 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil (lncluído pelatgillltl43o,
de2o21), .Mde3D!-2042) .(yjd4g!.Jg1!I)

§ 60-8 A petição inicial será rejeitada nos casos do êd.-33fu!e_teil!-Ll-05,_de_1§_deIgçe_de2E!5(CódiSq
de Processo Civil), bem como quando não preenchidos os requisitos a que se referem os incisos Ie ll do § 60 deste
artigo, ou ainda quando manifestamente inexistente o ato de improbidade imputado. (lncluído pglalgijllLflQ,
de 2021')

§ 70 Se a petiÉo inicial estiver em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a citação dos requeridos
para que a contestem no prazo comum de 30 (tÍinta) dias, iniciado o prazo na forma do art. 231 da Lei no '13.105, de
16 de marco dê 2015 (Cll§ligo de Procêsso Civil). (BeShçAs_da&.pelaLei_0" U230, de 2021)

§80(Revogado). ÍBeÍlaçrãa_dsdapchJei_0:l4r3A,de2021)

§ 9" ÍBevosado. {BeÍ,açâa-dadapelal-ei-0" '14230, de 2021)

§ 9o-A Da decisão que rejeitar questões preliminares suscitadas pelo réu em sua contêsteÉo caberá agravo de
instrumênlo. (lncluÍdo BelAteLOo '!1L230, de 2021),

§ Í 0. {Revogêele). .Bcdaçêe_dêdap§!ê_tcl!:_!423q . de 2021)

§ 1GA. Havendo a possibilidade de sduÉo consênsual, poderão as partes requerer ao juiz a intenupÉo do
prazo paÍa a contestaÉo, por prazo não supêrior a 90 (noventa) dias. (lncluído pgla..tLqLÉú!,199[, de 2019)

§ ÍGB. Oferecida a contestaqão e, se for o caso, ouvido o autor, o juiz: (lncluído pelakij.llLz3o,je
2o2'l')

| - procederá ao julgamento conforme o estado do processo, observada a eventual inexistência manifesta do
ato dê improbidade; (!e!ui&_BelaLsi_ÉL:L230, de 20211

ll - poderá desmembrar o litisconsórcio, com vistas a otimizar a instrução processual.
14.230, de 20211

(lnclu ido pela-Lei_n3
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§ 1G.C. Após a réplica do Ministério Público, o juiz proferirá decisão na qual indicará com precisão a tipiÍicação
do ato de improbidade administrativa imputável ao réu, sendo-lhe vedado modiÍicar o Íato píncipal e a capitulaÉo
legal apresentada pelo autor. .0!dtJda_Be!aJ.eiel4230, de 2021) (Vidê ADI 7042) (Vide ADI 7M3)

§ 1GD. Para cada ato de improbidade administrativa, deverá necessariamente ser indicado apenas um tipo
dentre aqueles previstos nos aís. 90, '10 e 11 desta Lei. (lncluído pela_Lein:L1"230, de 2021\

§ lGE. Proferida a decisâo referida no § lGC deste artigo, as partes sêÍão intimadas a especiÍicar as provas
que pretendem produzir. {lncluído pelA_LeL!" 'LLZjlÍl, da 2021\

§ 'lGF. Será nula a decisão de meÍito total ou parcial da ação de improbidade administrativa que: (lncluído
nelalej r'" '14230, de 2021\

| - mndenar o requerido por tipo diverso daquele deÍinido na petiçâo inicial; (Losfujdg_pelaLei-E:14230,_de
2O21)

ll - condenar o rêquêrido sêm a produçáo des provâs por elê tempêstivamentê espêcillcâdes. (lncluído pglA
Lei no í4.230, de 2021)

§ 11. Em qualquer momento do processo, verificâda a inexistência do âto de improbidade, o juiz julgará a
dêmanda improcedente. ,(@çáo dadq-p@-@!-4.2@, de 20211

§ 12. ÍBcyasado. GeÍlaÉe_dêdanelê_tei n-l-42j10, de 2021\

§ 
.13. {Revogado). (Eedaçêo_dêdaBelê_Lei_n" 14230 , de 20211

§ 14. Sem prejuÍzo da citação dos réus, a pessoa jurÍdica interessada será intimada para, caso queira, intervir
noproc,esso. (lncluÍdoBslaLqLDIIlLz3Q,4ÊAzl) '(ViÍleADES4a ÍVideADl7043)

§ 15. Se a imputação envolver a desmnsideraÉo de pessoa iurÍdica, serão observadas as regras previstas nos
arts. 133, fÍll[, Il5, í 36 ê 137 dâ Lei n0 13.105, dê 16 de março dê 201 5 (Código de Processo Civil). Ílncluido peh
Lai no 14.230, de 2021)

§ '16. A qualqueÍ momento, se o magistrado identiÍicar a existência de ilegalidades ou de inegularidades
administrativas a serem sanadas sem que eslejam presentes todos os requisitos para a imposição das sanções aos
agentes incluídos no polo passivo da demanda, poderá, em decisão motivada, converler a ação de improbidade
administrativa em açãô civil pública, regulada pela Lei n" 7.347, de 24 de julho de í985. (lncluído pelê_tqL n:
14.230, de 2021)

§ 17. Da decisão que converter a ação de improbidade êm aÉo civil púUica cabera agravo de instrumento.
(lncluído pelateilo '!1L230. de 2021l

§ 18. Ao reu será assegurado o direito de ser interrogado sobre os íatos de que trata a açáo, e a sua recusa ou
o seu silêncio não implicaráo conflssáo. IlncluÍdo pela_tei n" '!1L230, de 2021\

§ 19. Não se aplicam na açâo de improbidade administrativa: (lncluÍdo pela-Lei-no 'l:L2Íl, de 20211

| - a presunÉo de veracidade dos fatos alegados pelo autor em caso de revelia; (lncluÍdo pela-Lei-n3
14.230, de 20211

ll - a imposição de ônus da pÍova ao réu, na forma dos §§jl" e 2" do art- 373 da Lêi no '13.105, dê 16 de março
de 2015 (Código de Processo Civil); Ilnduído pelA-Lein" 'LL2Í10, de 2021].

lll - o aiuizamento de mais de uma ação de improbidade administrativa pelo mêsmo Íato, competindo ao
Conselho Nacional do Ministerio Público diÍimir conflitos de atribuições enlre membros de Ministérios Públicos
distintos; .(lncluÍdo pelaLeilo 1lLzag, de 2021)

lV - o reexame obrigatório da sentença de improcêdência ou de êxtinÇão sêm resolução de médlo.
(lncluído p§latelo" 'LL230, de 20211

§ 20. A assessoria iurÍdica que emitlu o parecer atestando a legalidade prévia dos atos administrativos
praticados pelo administrador público Íicârá obrigada a defendê-lo judicialmente, caso este venha a responder ação
por improbidade administrativa, até que a dêcisão transite em julgado. (lncluÍdo ps!ê-tCi-n-LL230, de 202'l).

ÍVidê ADI 7042) (MdêADl 7043)

§ 21. Das decisões interlocutórias caberá agravo de instrumento, inclusive da decisáo que reieitar questões
prêliminares suscitadas pêlo réu em sua contestaÉo. (!.EcluÍtlqpelaLei-0" 132!10, de 2021)
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l- (VETADO); (lncluÍdo p9|e-§14o '[l§!, de 2019)

ll - (VETADO); llncluído pelg-§iio '13.!ft[, de 2019)

lll - (VETADO). llncluÍdo pelaLeinlllg§4, dê 201e)

§ 1o (VETADO). (lncluído p§laLsi-no 'L!!.9Ê1, de 2019)

§ 2" (VETADO). (lncluído pelaLei-no LLggl, de 2019)

§ 3" (VETADo). {lncluido p§!a-l€iJ:lgge1, de 201e)

§ 4o (VETADO). (lncluído pelatsi-no 139Ê1, de 2019)

§ 5'(VETADO). Ílncluído pilê-tslno 'ljL!l!!l, de 2019)

Art 17-8. O Ministerio Público poderá, conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não
persecuÉo civil, dêsdê que dele advenham, ao menos. os seguintes resultados: (lncluído pela-LeiÉ!:L2lD,-çle
2021) twde AOt 7042) (MdeADl 7043)

f - o integral ressarcimento do dano; {lncluído pelateh!!1L230,-d92t4)

ll - a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida obtida, ainda que oriunda de agentes
privados. {lncluÍdopsQ-!9i.fl13f,;frlQ,de2021)

§ 1. A celebração do acordo a que se reíere o caput deste artigo dependerá, cumulativamente: Ílncluido
pehJ.ei-Úi14230, de 2021 ).

| - da oitiva do ente fedêrativo lesado, em momento anterior ou poslerior à propositura da ação; (lncluido
pelaj.eij:l-4z39, de 2021 )

ll - de aprovaÉo, no prazo de até 60 (sêssênta) dias, pelo órgão do Ministério Público competente para

apreciar as promoções de arquivamenlo de inquéritos civis, se anterior ao a.luizamento da aÉo; (lncluÍdo pelAtgi
no 14.230, de 2021)

lll - de homologaçáo judicial, indêpendentemente de o acordo ocorrêr antes ou depois do ajuizemento da açâo
de improbidede administrativa. i!rulllIdQ-Be!ê lel-!:14230, de 20211.

§ 2" Em qualquer caso, a celebração do acordo a que se refere o caput desle artigo considerará a
personalidade do agentê, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do ato de improbidade,
bem como as vantagêns, para o interesse público, da rápida solução do caso. (lnduído pg!ê-tgln'o '!!L2:lQ,-!le

2021)

§ 3" Parâ fins de apuração do valor do dano a ser ressarcido, deverá seÍ realizâda a oitiva do Tribunal de
Contas compêtente, que se manifestará, com indicação dos parâmetros utilizados, no prazo de 90 (noventa) dias.
(lncluÍdo pela_Lei_Â" 'LL230. de 2021) _(Vide ADI 7236)

§ 4" O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá ser celebrado no curso da investigaçáo de apuração
do ilícito, no curso da aÉo de improbidade ou no momento da execução da sentença clndenatória. (lncluído pglg
Lei no 14.230, de 2021)

§ 50 As negociações para a celebração do acordo a que se refere o caput deste aíigo ocorrerão entre o
Ministério Público, de um lado, e, de outro, o investigâdo ou demandado e o seu defensor. llncluído pglA-Ie[-O3
1 4 .230 . de 2021 \ íVide ADI 7042) (Vide ADI 7043)

§ 6o O acordo a quê se refere o caput deste artigo poderá contemplar a adoção de mecanismos e
procedimentos intemos de integridade, de auditoria e de incentivo à dênúncia de irregularidades e a aplicaçáo efetiva
de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica, se for o caso, bem como de outras medidas em Íavor
do interesse público e de boas práticas âdministrativas. (lncluído p€la-LeillllLizilll, de 2021)

§ 70 Em caso dê descumprimento do âcordo a que sê refere o caput deste ârtigo, o investigado ou o
demandado Íicará impedido de celêbrar novo âcordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do conhecimento pelo
Ministerio Público do efetivo descumpÍimento. llncluído pela-bLo" 'LLZjlQ, de 2021) Iyide.l5Dl7-Ql2) pide ADI
7043)

Art. 17-C. A sentença proferida nos processos a que se reÍere esta Lei deverá, além de observar o disposto no
art.489 da Lei no 13.105, de'16 de março de 2015 (Código de Processo Civil): (hcluidq-pe!alei-0:14234,-ds
20211
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I - indicar de modo preciso os fundamentos que demonstram os êlementos a que se referem os arts. 90, '10 e 11

desta Lei, que não podem ser presumidos; Ílnduído pela-Lel4" 'LL230, de 2021)

ll - considerar as consequências prálicas da decisão, sempre que decidir com base em valores jurÍdicos
abstratos; (lncluÍdo pelaLclLno ]lLzilo, de 2021)

lll - considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu
cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados e das circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou
condicionado a ação do agent€; (lncluído pela_LeLn:_11l230, de 2O2'l)

lV - considerar, para a aplicação das sanÉes, de Íorma isolada ou cumulativa: (lncluído pelAtei n"'!L230,
de 2021)

a) os princípios da proporcionalidade ê da razoabilidade; Ílncluído pela-Lei-nllLzilQ, de 20211.

b) a nâturêza, a grâvidade ê o impaclo da infraÉo cometjdai fusluído-Be!ê-Lei-n:-U2jD, de 2021)

c) a extensão do dano causado; Ilncluído pelatei.]l" '!:LãlQ, de 202'l)

d) o proveito patrimonial obtido pelo agente; (lncluÍdo p_c!ê_teln" '!1L230.dg_ry!.

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; Ílncluído pcle_tgLn" !L230 , de 2021)

f) a atuação do agente em minorar os preiuizos e as consequências advindas de sua conduta omissiva ou
comissiva; (lncluído pelaLein-LLa3o, de2021)

g) os antêcedentes do agenle; Ílncluído pelaLel4" '!1L230, de 2021)

V - considerar na aplicação das sanções a dosimetria das sanções relativas ao mesmo Íato já aplicadas ao
agente; (lncluído pelaLein:LLZllQ,3e2927)

Vl - considerar, na fixação das penas relativamentê ao têrcêiro, quando for o caso, a sua atuação especÍfica,
não admitida a sua responsabilização por ações ou omissões pâre es quais não tiver conconido ou das quais não
tivsr obtido vantagens patrimoniais indevidas; Ílncluído peE-tgL4o llLIlQ,-d92VL)

Vll - indicar, na apuração da ofensa a princípios, critérios objetivos que justifiquem a imposiÇão da sanção.

{lncluÍdo pslaEiJE:LL23p, de 2021)

§ 1oA ilegalidade sêm a presença de dolo que a qualifique não configura ato de improbidade. (lncluído p-e!ê

Lei no 14,230, de 2021)

§ 2" Na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação oconerá no limitê da participação e dos benefícios
dirêtos, vedada qualquer solidariedade. Ílnduído pele-tel!:!L230, de 20?1\

§ 3" Não havêrá remessa necessária nas sentenças de que trata êsta Lei. {lncluído pela-Lei-n" 'LL2ÍlQ.de

2021)

Art. 17-D. A açáo por improbidade administrativa é repÍessiva, de caráter sancionatório, destinada à aplicagão
de sanções de caráter pessoal previstas nesta Lei, e não constitui aÉo civil, vedado seu aruizamento para o conlrole
de legalidade de polÍticâs públicâs e parâ a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. (lncluÍdo pela-Lqi!:llu230, de 20211

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o controle de legalidadê de políticas públicas e a
responsabilidade de agentes públicos, inclusive políticos, entes públicos e governamentais, por danos ao meio
ambiente, ao consumidor, a bens e dirêitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisâgístico, a qualquer
outro interessê diÍuso ou coletivo, à ordem econômica, à ordem urbanística, à honra e à dignidadê de grupos raciais,
étnicos ou religiosos e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos da Lêi no 7.347, de 24 dê iulho de

1985. llncluído psla-LeLno 'LL238, de 2021\

Art. 18. A sêntença que julgar procedente a aÉo fundada nos arts. 9o e 10 desta Lei condenará ao
ressarcimento dos danos e à perda ou à reversão dos bens e valores ilicitamênte adquiridos, conforme o caso, em
favor da pessoa jurídica prejudicade pelo ilícito. {Bedaçê9-dêdapeialej-!:l i230 ' de 2021\

s 1" Se houver necessidade de liquidação do dano, a pessoa jurídica prejudicáda procederá a essa
determ'inação e âo ulterior procedimento para cumprimento da senlença referente ao ressarcimento do patrimÔnio

público ou à perda ou à reversão dos bens. {lncluido pela-Lei-no 1lLzÍD, de 2021)

s 2. Caso a pessoa.iurídica preiudicada não adote as providências a que se refere o § 1o deste artigo no prazo
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proceder à respectiva liquidaÉo do dano e ao cumprimento da sentença referente ao ressârcimento do patrimônio
público ou à perda ou à reversão dos bens. sem prejuízo de eventual responsabilização pela omissão veriÍicada.
(lncfuido Beb_Lei_o' '!1L230, de 20211

§ 30 Para fins de apuração do valor do ressaÍcimento, deverão ser descontados os serviços eÍetivamentê
prestados. (lncluído pelaLeino 'llL2Í10, de 2021)

§ 4" O luiz poderá autorizar o parcelamento, em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais corrigidas
monetariamente, do débito rêsultante de condenação pêla prática de improbidade administrativa se o réu demonstÍar
incâpacidade Íinanceira de saldá-lo de imediato. (lncluído pela_tei_Do 1IL2jD, de 2021)

AÍt. 1&4. A requerimento do réu, na fase de cumprimento da senlença, o juiz uniÍicará eventuais sançôes
aplicadas com outras já impostas em outros processos, lendo em vista a eventual conlinuidade de ilÍcito ou a prática
dê diversas ilicitudes, observado o seguinle: (lncluído pglALejJdo '!1L238, de 2021)

| - no caso de continuidade de ilícito, o juiz promoverá a maior sanção aplicada, aumentada de 1/3 (um terço),
ou a soma das penas, o que Íor mais benéfico ao réu: {lncluído pslê-tglno '!1L230. de 2021)

ll - no caso de prática de novos atos ilícitos pelo mesmo sujeito, o juiz somará as sanções. {lncluÍdo B9!g
Lei no 14.230, de 2021).

Parágrafo único. As sançôes de suspensão de direitos políticos e de proibição de contralâr ou de receber
incentivos liscais ou creditícios do poder públim observarão o limite máximo de 20 (vinte) anos. ílncluído pgb_lgl
no 14.230, de 2021\

CAPITULO VI
Das Disposições Penais

Art. í9. Constitui crime a representação por ato de impÍobidade contra agente público ou terc€iro beneficiário,
quando o autor da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez moses e multa.

PaÉgraÍo único. Além da sanção penal, o denunciantê está sujeito a indenizar o denunciado pelos danos
materiais, morais ou à imagem que houver provocado.

Arl. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se eÍetivam com o trânsito em julgado da
sêntença mndenatóriâ.

§ 10 A autoridade .iudicial competente poderá dêterminar o afastamento do agente público do exercÍcio cjo
c€lrgo, do emprego ou da funÉo, sem prejuÍzo da remuneraÉo, quando a medida for necessária à instrução
processual ou para evitar a iminente prálica dê novos ilÍcitos. .(lncluÍdo pelaLein" ílLZgQ , de 2021,)

. § 2'O aÍastamento previsto no § 'lo deste artigo será de até 90 (noventa) dias, pronogáveis uma única vez por
igual prazo, mediante decisão motivada. (lncluido oela Lei n. 14.230, de2O21l

AÍt. 21. A aplicâção das sançôes previstas nesta lei independe:

I - da ef€tiva oconência de dano ao patrimônio público, salvo guanto à pena de ressarcimento 6 às condutas
previstas no art. 10 d€sta Lei; (BeÍra9.ãA-da4apelaLei_n!_4230. de 2}2'tl

ll - da aprovaÉo ou re.ieição das contas pelo órgão de controle intemo ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

§ 1o Os atos do órgão de controle interno ou extemo serão considerados pelo juiz quando tiverem servido de
fundamento para a conduta do agente público. {lncluído pelê_teldlllLz3e, de 20211

§ 20 As provas produzidas peÍante os órgãos de controle e as correspondentes decisôes deverão ser
consideradas na formação da convicÇão do juiz, sem prejuÍzo da análise acêrca do dolo na conduta do agente.
{lncluído Belateln:11L230, de 2021)

§ 30 As senlenças civis e penais produzirão êÍeitos em relação à ação dê amprobidade quando concluírem pela
inexistência da conduta ou pela negativa da autoria. (lncluído pglAteilo 1lla3Q, de 2021)

§ 40 A âbsolviÇão criminal em ação que discuta os mesmos fatos, conÍirmada por decisão colegiada, impede o
trâmite da ação da qual trata esta Lei, havendo comunicação com todos os fundamentos de absolvição previstos no
art. 386 do Decreto-Lei n'3.689. de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). (lncluído p_Cle_tel n:
14.230, de 2021). _(Vide ADI 7236)

§ 50 Sanções eventualmente aplicadas êm outras esferas deverão ser compensadas com as sanções aplicadas
nos termos desta Lei. Ílncluído pela_Lei_nlLLZ3o -np2921\Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
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' ArL 22. PaÍa apurâr qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de oÍício, a requerimento de
autoridade adminislrativa ou mediante representaÉo formulada de acordo com o disposto no art. '14 desta Lei, poderá
instaurar inquérito civil ou procedimento investigativo assemelhado e requisitar a instauraÉo de inquérito policial.
GeÍlaçaa_dêdaBelaLeir:_142l}A, óe 2021)

Parágrafo único. Na apuração dos ilÍcitos previstos nesta Lei, será garantido ao investigado a oportunidade de
manifestaçáo por escrito e de juntada de documentos que comprovem suas alegações e auxiliem na elucidaÉo dos
fatos. (lncluÍdo pslaLei_o" 1lL2Í10, de 2021\

CAPiTULO VII
Da Prescrição

Art. 23. A ação para a aplicaçáo das sanções previstas nesta Lei prescreve em 8 (oito) anos, contados a partir
da ocorrência do fato ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que cessou a permânência. (Bedaçaq
dada Bejê_Lei_E:l4r3Q. de 2021\

| - (revogado); I8ÊÍlAçêe_dêdÀpe!ê l-ei r':l_4230, de 2021)

ll - (revogado); (Bedaçês_dadape!ê_tÊ.i__E:_142i10 , de 2021)

lll - (reyagado). (Reda@a_pêla-Le!_E8_142@. de 2021\

§ 1o A instauraÉo de inquérito civil ou de pro@sso administrativo para apuraÉo dos ilÍcitos referidos nesta Lei
suspende o curso do prazo prescricional por, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias corridos, recomeçando a coner
após a sua conclusão ou, caso não concluído o prccesso, êsgotado o prazo de suspênsão. (lncluído pglÀLgi_D:
14.230, de 2021)

§ 2" O inquérito civil para apuração do ato de improbidade será concJuído no pÍazo de 365 (tÍezentos e
sêssenta e cinco) dias conidos, pronogável uma única vez por igual perÍodo, mediante ato fundamentado submetido à
revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica. Ílncluído BglA
Lel no 14.230, de 2021)

§ 3o Encenado o prazo previsto no § 20 deste artigo, a aÇão deverá ser proposta no píazo de 30 (trinta) dias, se
não for caso de arquivamento do inquérito civil. Ilncluído pe!ê_teilo 1lL2!!0, de 2021)

§ 40 O prazo da prescrição reÍerido no caput destê artigo interrompê.se: (lnduído pg@_!9i3!!!l!Q,j§
2021)

| - pelo ajuizamento da aÉo dê improbidade administrativa: .(lncluÍdo ps!ê..lteln" '!L230 , de 2021)

ll - pelâ publicâção da sentença condenatória; Ilncluído pelaLeij-LLz3o, de 2o21l

lll - pela publicaçao de decisão ou acórdão de Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal que confirma
sentença condenatória ou que reforma sentençâ de improcêdência: (lnduído pgl4leialt{2jlQ, de 20211

lV - pela publicação de decisão ou acórdão do Superior Tribunal de Justiça que confirma acórdão condenatório
ou que reÍorma acórdão de improcedência; Ílncluldo BglaLei.il" 1lLZ!10, de 20?1)

V - pela publicaçáo de decisão ou aórdão do Supremo Tribunal Fêdêral que confirma acórdão condenatório ou
que reforma acórdão de improcedência. (lncluido pglaLeino 'LLZÍ10, de 2021)

§ 5o lnterrompida a prescrição, o prazo recomeça a coÍer do dia da interrupção, pela metade do prazo previsto
no caput deste artigo. ÍÍncluído Belatel[:!:L230, de 2021)

§ 60 A suspensão e a intemrpção da prescrição produzem efeitos relaüvamente a todos os que concorreram
para a prática do ato de improbidade. (lncluÍdo pÉ!ê-tgln" '!lU2:!0 . de 20211

§ 7ô Nos atos de improbidade conexos que se.iam objeto do mêsmo processo, a suspensão e a interÍupÉo
rslativâs a qualquer deles estendem-se aos demâi§. llncluÍdo pelaLeino 'LLaÍlo,d92921)

§ 8. O juiz ou o tribunal, depois de ouvido o Ministério Público, deverá, de ofício ou a requerimento da parte
interessada, remnhecer a prescrição interconente da pretensão sancionadora e decretá]a de imediato, caso, entre os
marcos intenuptivos reÍeridos no § 4o, transcorÍa o prazo previsto no § 5" deste artigo. (lncluído p9!4§i3!
14.230, de 2021\

Art. 23-4. É dever do poder público oferecer contínua capacitaÉo aos agentes públicos e PolÍticos que atuem
com prêvênção ou Íepressão de atos de improbidade administrativa. .(lncluído pelaLeiio 14'2Í10, de 2021\
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AÍt. 2$B. Nas açÕes e nos acordos regidos por esta Lei, não haverá adiantamento de cuslas, de preparo, Cá

emolumentos, de honoiários periciais e de quáisquer outras despesas. Ílncluido p:{aLei nj-!:LZ3Q ' de2021l

s 1o No caso de procedência da ação, as custas e as dêmars despêsas processuais serão pagas ao Íinal.

{lncluÍdo pgle.leilqo1!!.iX]9,-de-2021)

§ 20 Haverá condenaÉo em honorários sucumbenciais em caso de improcedência da ação de improbidade se

comprovada má-fé. Ílncluído BglA-teLA:jllLZ3Il, de 2021 \

ArL 23C. Atos que ensejem enriquecimento ilícito, perda patrimonial, desvio, apropriaÉo, malbaratamento 9u
dilapidação de recursos públicos dos partidos políticos, ou de suas fundações, sêrão responsabilizados nos temos da
Lêi n'9.096, dê 19 dê setembro dê 1995. ílncluído PglAteln" Lt2-.1Q, de 2021) -(VideADl 7236)

CAPíTULO VIII
Das Disposições Finais

Arl.24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.25. Ficam revogadas as Leis n"s 3.164,je-[je junho Ce 195Z, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e
demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 dejunho de 1992:171" da lndependência e '104' da RepÚblica.

FERNANDO COLLOR
Célio Boda

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3-5.1992.
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